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TRIBUNAL. SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 1* SESSÃO PLE

NA EXTRAORDINÁRIA ADMINIS
TRATIVA REALIZADA EM 24 DE 
MARÇO DE 1977
Pivsidente: Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco 

Aurél.o Prates de Macedo
Secretária: Dra. Nauriá Crivalo Lôbo 
Às 14 horas estavam presentes os Ex

celentíssimos Senhores Ministros Hilde- 
brando Bisaglia, Lima Teixeira, Fortu- 
nato Peres Júnior, Mozart Victor Rus
somano, Luiz Roberto de Rezende Puech, 
Barata Silva, Starling Soares, Coqueijo 
Costa, Alves de Almeida, Ary Campista, 
Lomba Ferraz, Orlando Coutinho, Fer
nando Franco e Thelio da Costa Mon
teiro, DD. Corregedor Geral da Justiça 
do Trabalho. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Excelentíssimos 
Senhores- Ministros Tostes Malta e Ray- 
mundo de Souza Moura. Havendo nú
mero legal, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente declarou aberta a Ses
são destinada ao exame de vários pro
cessos administrativos, indagando dos 
presentes se desejavam fosse a mesma 
realizada em Conselho, desde logo se 
manifestando pela sessão pública, pois as 
matérias discutidas teriam de ser ob
jeto de acórdão, a exemplo de decisões 
anter ores. Os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Mozart Victor Russomano e 
Thelio da Costa Monteiro posicionaram- 
se pela Sessão pública, em princípio, 
uma vez que só no decorrer dos deba
tes poderia ser avaliada a necessidade 
do Conselho. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V:ctor Russomano res
saltou mais: já que a matéria envolve 
interesse de terceiros, deveriam estes sa
ber os fundamentos que levaram o Tri
bunal a trilhar um ou outro caminho. 
Em seguida o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro soli
citou fossem distribuídas cópias dos 
acórdãos aos Excelentíssimos Senhores 
Ministros, tendo em vista que alguns 
dos presentes não participaram dos jul
gamentos anteriores. Diante deste pe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente entendeu que a Sessão deve
ria ser suspensa para as providências 
cabíveis, a menos que Suas Excelências 
aceitassem a leitura, pelo Presidente, dos 
acórdãos objeto do exame. O Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano suscitou, então, questão pre
liminar, no sent do do Tribunal deci
dir se deve ou não reexaminar seus atos, 
deixando a iniciativa da desconstituição, 
se for o caso, ao Supremo Tribunal Fe
deral, por representação do Excelentís
simo Senhor Procurador Geral. Enten
dia, também, o eminente Ministro Mo
zart Victor Russomano que as matérias 
deveriam ser entregues aos Relatores 
originais ou redistribuídas, com novos 
arrazoados, deferimentos e indeferimen
tos, fazer, enfim, ressuscitar os proces
sos perfazendo os caminhos anteriores. 

O Excelentíssimo Senhor Ministro Pre
sidente esclareceu que, quanto a segun
da questão, o Plenário já decidira ser o 
Presidente o Relator, proposta esta do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Thelio 
da Costa Monteiro, mas se o Pleno re
solvesse de outra forma, acataria a nova 
decisão, entenaendo que a revisão de ato 
administrativo não comporta arrazoados, 
sendo matéria exclusiva do órgão e não 
das partes. O Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, tam
bém, preliminarmente, posicionou-se 
contrário à revisão. O Excelentíssimo 
Senhor Ministro HildebrandoBi Bisaglia, 
face ao pedido de reconsideração, não 
encontrava nenhum inconveniente no 
reexame que nada mais é do que a afir
mação da própria convicção do Juiz, 
solicitando, outrossim, a entrega das có
pias dos acórdaos, que a seu ver, são de 
extrema importância no julgamento. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Ro
berto de Rezende Puech ressaltou que, 
como Presidente, indiferente às suas opi
niões pessoais, sempre defendeu as po
sições assumidas pelo Tribunal. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presiden
te informou que o assunto foi suscitado 
em decorrência de oficio dirigido ao Tri
bunal e não ao Presidente. Posta em 
votação a proposta do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Thelio da Costa Monteiro, Star
ling Soares, Lima Teixeira, Luiz Roberto 
de Rezende Puech e o proponente vo
taram contra o reexame e os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Fortunato Peres Júnior, Barata 
Silva, Coqueijo Costa, Ary Campista, Or
lando Coutinho, Alves de Almeida, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco e Presiden
te pelo reexame das decisões adminis
trativas. O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano nova
mente registrou seu ponto-de-vista, no 
sentido de achar mais conveniente uma 
solução definitiva e imediata do Supre
mo Tribunal Federal, no que foi acom
panhado pelos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Starling Soares e Lima Tei
xeira. — Matéria Administrativa — Cer
tifico e dou fé que o E. Tribunal, em 
Sessão Plena Extraordinária, hoje reali
zada, resolveu, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Thelio 
da Costa Monteiro, Geraldo Starling 
Soares, Lima Teixeira, Mozart Victor 
Russomano e Luiz Roberto Puech, reexa
minar as decisões administrativas, apre
ciando cada caso em separado, sendo 
Relator dos mesmos o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Renato Machado. Os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Mozart 
Victor Russomano, Geraldo Starling 
Soares e Lima Teixeira, entendiam ser 
mais conveniente uma solução definiti
va e imediata do Supremo Tribunal Fe
deral (Res. Adm. número (1-77) — Em 
seguida, o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thelio da Costa Monteiro lembrou 
que a aposentadoria deferida ao Doutor 
Augusto Carneiro de Albuquerque, que já
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teve um segundo pronunciamento do 
Tribunal mantendo a dec são original, 
devendo dar-se estabilidade às decisões, 
e que, no seu modo de ver, a matéria já 
era da competência do Tribunal de Con
tas. Nessa oportunidade, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Presidente escla
receu que foi informado ter esse Tribu
nal negado o registro da concessão. Pi
cou resolv.do, por proposta do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, que, no ensejo, cada caso con
creto será objeto de deliberação, uma vez 
que o reexame dos atos mencionados 
não será global. Após, ficou assentado 
qus nova sessão seria designada, e os 
Excelentíssimos Senhores Ministros re
ceberiam, além do já distribuído, cópias 
dos acórdãos, da representação da Pro
curadoria Geral da República, dos ofícios 
dirigidos ao DASP e ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Justiça, reafirmando 
a posição do Tribunal, da decisão do 
Tribunal no processo co Doutor Augusto 
Carneiro de Albuquerque e parecer do 
Consultor Jurídico do DASP. Encerrou- 
se a Sessão às 15 horas e 35 minutos.

Brasília, aos 24 de março de 1977. — 
Nauriá Crivaro Lobo, Subsecretária do 
Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 12 * SESSÃO 
PLENA ORDINARIA REALIZADA 

EM 28 DE MARÇO DE 1977

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Rena
to Machado

Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco Au
rélio Prates de Macedo

Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo
As 13 horas estavam presentes os Ex

celentíssimos Srs. Ministros Hildebran
do Bisaglia, Starling Soares, Lima Tei
xeira, Luiz Rooerto de Rezende Puech, 
Mozart Victor Russomano, Coqueíjo Cos
ta, Orlando Coutinho, Ary Campista, Al
ves de Almeida, Lomba Ferraz, Fernan
do Franco e Exmos. Senhores Juizes 
Vieira de Mello e Simões Barbosa, con- 
vocaaos. Não compareceu, por motivo 
justificado o Exmo. Sr. Ministro Fortu- 
nato Peres Júnior. Havendo número re
gimental, foi deciarada aberta a Sessão. 
Lida a ata da reunião anterior, foi a 
mesma aprovada. A pedido das partes, 
foiam achados os seguintes processos:

E-RR-2316-75 e E-RR-2492-75, para a 
Sessão do dia 30 vindouro e E-RR-2942, 
de 1975 para a de 11 de abril. No expe
diente o Exmo. Senhor Ministro-Presi
dente comunicou ao Plenário que a so
lenidade de entrega de Medalhas da Or
dem do Mérito Judiciário Militar será no 
próximo dia l.° de abril, às 15,00 horas, 
no Pienário do STM, quando os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Geraldo Star
ling Soares e Coqueíjo Costa serão agra
ciados com a “Alta Distinção”. Após, o 
Exmo. Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano pediu a palavra para propor 
que os Juízes convocados não recebessem 
processos nas duas últimas semanas da 
convocação, evitando assim um ônus 
inevitável ao titular. O Exmo. Senhor 
Ministro-Presidente solicitou fosse a 
proposta formalizada, possibilitando o 
estudo pelo Pleno. Em seguida o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueíjo 
Costa pediu a palavra, pela ordem, para 
dizer: “Senhor Presidente — Acaba de 
vir a lume, em mais uma primorosa edí- 
çã da Saraiva e sob os auspícios da Fa
culdade de Direito da Universdade Fe
deral de Minas Gerais, a 2.“ edição, re
vista e atualizada, do “Curso de Direito 
do Trabalho”, de Messias Pereira Dona- 
to, ilustre ex-magistrado na 3.“ Região e 
titular da cadeira na referida faculdade. 
O fato é digno de encómios e merece 
registro em ata. Em primeiro lugar, por
que demonstra a pujança do pensamento 
jurídico trabalhista brasileiro. Em se
gundo, porque a obra é de autoria de um 
co.ega nosso, cuja atividade judicante, 
entrosada com a universtária, sempre 
formaram um conjunto harmônico e al
tamente frutífero para a cultura brasilei
ra, onde Messias Donato se destaca, pelos 
seus inegáveis dotes de inteligência e 
saber. Peço que fique em ata essa mi
nha manifestação, que é, sobretudo, um 
preito de justiça ao labor fecundo do 
referido autor e professor”. A Douta 
Procuradoria Geral associou-se à mani
festação. A seguir pasou-se à ordem do 
dia com os julgamento dos seguintes 
processos:

Julgamentos
Processo ED-AG-RR-4005-75

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueíjo Costa

Embargos de declaração opostos ao v. 
acórdão do E. Tribunal Pleno, proferi
do em 29-11-76

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7.a Divisão Leopoldina (Advoga
do Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel).

Resolveu-se rejeitar os embargos e 
considerando-os protelatórios, cominar à 
empresa a multa de 1 % (um por cento) 
sobre o valor da causa, unanimemenae.

Após o julgamento deste feito compa
receu à Sessão o Exmo. Sr. Ministra 
Barata Silva.

Processo E-RR-4282-75 da 5.a Região 
Redator — Lxceientissimo Sr. Ministro 

Fernando Franco *
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Embargos opostos à decisão da Egrégia 

2.’ Turma
Embargante: Evanes de Araújo (Adv.: 

Dra. Soiange Vieira de Souza).
Embargaaa: TIBRAS — Titânio do 

Brasil S.A. (Adv. D. Angelo São Paulo).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

dos embargos, no mérito, recebê-los, para 
restabelecer a v. decisão regional, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Fer
nando Franco, relator, Renato Machado, 
revisor, Coqueíjo Costa e Lomba Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Ary Campista. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueíjo 
Costa. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Min. Lima Teixeira, Vice- 
Piesiuente. Falou pelo embargante o Adv. 
Dr. Sid H .Riedel de Figueiredo e pelo 
embargado o Adv. Dr. Angelo São Paulo.

Processo E-AR-34-74
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa
Embargos opostos à decisão do E. Tri

bunal Pleno
Embargante: Cia. Brasileira de Ener

gia Elétrica (Adv. Dr. Hugo Mósca).
Embargados: Geny Torreão e outros 

(Auv. Dr. Alino da Costa Monteiro).
Resolveu-se rejeitar os embargos, con

tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Coqueíjo Costa, Lomba Ferraz, Fernan
do Franco e Starling Soares. Falou pelo 
Embargante o Adv. Dr. Hugo Mósca e 
pe.o embargado o Adv. Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Processo RO-DC-461-76 da 2.a Região 
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Starling Soares
Reeurso Ordinário em Dissídio Cole

tivo
Recorrentes: Sind. dos Oficiais Alfaia

tes, Costureiras e Trabalhadores nas In
dústrias de Confecções de Roupas e de 
Chapéus de Senhora de São Pau.o e Sin
dicato da Indústria de Camisas para 
Homens e Roupas Brancas de São Pauro 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Recende 
e Angela Maria Rocha de Biase).

Recorridos: Os mesmos.
Resolveu-se dar provimento, em parte, 

ao recurso do suscitado para subordinar 
o desconto assistencial à não oposição do 
empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido, 
parcialmente, o Exmo. Sr. Juiz Simões 
Barbosa, e, contra os votos dos Excelen
tíssimos Srs. Mins. Luiz Roberto de Re
zende Puech e Coqueijo Costa. Mantida, 
no mais, a v. decisão recorrida, vencidos 
os Exmos. Srs. Mins. Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz e Juiz Simões Barbosa, 
apenas quanto à exclusão da multa. Ao 
apelo d osuscitante, sem divergência, foi- 
lhe negado provimento. Falou pelo pri
meiro recorrente o Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo RO-MS-399-76 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orlando Coutinho
Recurso Ordinário em Mandado de Se

gurança
Recorrente: Nevanir de Souza (Adv.: 

Dr. Jamil Miguel).
Resolveu-se negar provimento ao re

curso unanimemente.

Processo RO-AR-265-76 da l.a Região 
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Orianuo Coutinho
Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Instituto de Idiomas de 

Niteroí-IASIGI (Adv. Dr. Jair Vieira 
Sansão;.

Recorrida: Giselda Ferreira de Souza 
(Adv. Dr. Leirton da Sirva Coelho)

Resolveu-se dar provimènto, em parte, 
ao recurso, para exciuír da condenação as 
parcelas salariais provenientes ae sen
tença normativa anteriores a dois anos 
do ajuizamento da reclamação, unani
memente. Deu-se por impeoioo o Exce
lentíssimo Sr. Juiz Simões Barbosa.

Processo RO-AR-335-76 da 8.a Regiáo
Redator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor: Exmo. Senhor Juiz Simões 

Barbosa
Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Cia. Santa Helena Agro- 

pastoril-AG ROPASA (Auv. Dr. Artemis 
Leite da Silva).

Recorriuos: Andrés Raul Aguillera e 
outros.

Resolveu-se negar provimento ao re
curso, unanimemente.

Processo E-RR-2467-74 da 2.a Região
Redator: Exceientissimo sr. Ministro 

Luiz KOberto ae Rezenue Puech
Revisor: Exceientiasimo &r. Ministro 

Lomba Ferraz
Emuaigos opostos à decisão da Egrégia 

1.’ Turma
Emoargante; Heríbaldo Mesquita — 

(Aav. Dr. Ulisses Rieael de Resenae).
Embargada: siderúrgica J. L. Anperti 

S.A. (Adv. Dr. Octavio tíueno Magano)
Resoiveu-se, sem divergência, connecer 

dos embargos; no mento, recebé-ios, para 
deienr ao reclamante também a integra
ção aos saianos aas duas horas exce
dentes de dez, contra os votos aos Exce
lentíssimos srs. Ministros Coqueijo cos
ta, Hiiaeoranao Bisaglia e Fernando 
Franco, raiou peio emoargante o Adv. 
Dr. uiisses Ríeaei de Resende.

Processo E-RR-2321-75 da 2.a Regiáo
Reiator; Exmo. senhor Juiz Simões 

Baroosa
ne.ioor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz
Eiimaigos opostos à decisão da Egrégia 

2.a Turma
Embargantes: Joaquim Gonçalves Bra

gança e oanco do Brasil S.A. (Advogado 
Dr. Heiio de Míranaa Guimarães e Dou
tor José Maria de Souza Anarade).

Embargados: Os mesmos.
AtoOiveu-se conhecer apenas dos em

bargos do reclamante, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa, 
reiator; no mento, receoê-los, para acres
cer à aposentadoria os abonos de repre
sentação e de dedicação integral, contra 
o voto do Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa. Redigirá o acórdão o Exmo. Se
nhor Min. Lomba Ferraz. Justificará o 
voto o Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa. 
Falou pelo primeiro embargante o Adv. 
Dr. Juvenal Azevedo Canto.

Processo E-RR-1467-75 da 5.a Região 
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Renato Machado
Embargos opostos à decisão da E. 3.a 

Turma
Embargante.- Fazenda Praia do Forte 

(Aavogaao: Dr. Carlos Odorico V. Mar
tins)

Embargado: Antonio Nunes (Advoga
do: Dr. José Fernandes Rangel San
tos) .

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, contra o voto do Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco, relator. Deu-se 
por impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Renato Machado. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo E-RR — 2.796-75, da P Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 1» Turma

Embargantes: José Soares de Oliveira 
e outros (Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Embargada: Cia. Estadual de Gás 
— CEG (Advogado; Dr. José Moura Ro
cha)

iv solveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou, pelo embar
gante, o Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro e, pelo embargado, o Advoga
do Dr. José Moura Rocha.

Piocesso E-RR-2.440-75, da 3? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Embargos opostos à decisão da Egré
gia D Turma

Embargante: Parajara Valle (Advoga
do: Dr. Alino da Costa Monteiro)

Embargados: Geraldo Garcia de Souza 
e outros (Advogado: Dr. Manuel Mar
tins Lisboa Júnior)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Deu-se por impe
dido o Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello. 
Falou, pelo embargante, o Advogado Dr. 
Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR — 2.625-75, da 2? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 1? Turma

Embargante: Artur Dubeux Neto 
(Advogado; Dr. Sid H. Riedel Figuei
redo)

Embargada: Sociedade Brasileira de 
Educação e Instrução (Advogado: Dr. 
Fernando Neves da Silva).

Resolveu-se conhecer dos embargos e 
recebê-los, determinando a remessa dos 
autos à Eg. Turma de origem, para que 
aprecie a revista, como entender de direi
to, unanimemente. Falou, pelo embar
gante, o Advogado Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo e. nelo embargado, o Advoga
do Dr. Fernando Neves .ad Silva.

Processo E-RR — 2.794-75, da 1? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

wevisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 1» Turma

Embargantes: Manoel Gomes Ferraz e 
outros (Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro)

Embargada: Cia. de Transportes Cole
tivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ (Advogado: Dr. Alcides Ber- 
nardino de Campos)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelos embar
gantes o Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo E-RR — 3.031-75, da P Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Pu»ch

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

iwbargos opostos à decisão da Egré
gia P Turma

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 8? Divisão — 
Leopoldina (Advogado: Dr. Artur Go
mes Cardoso Rangel)

Embargado: Bemardino Pacheco de 
Araújo Filho (Advogado: Dr. Alino da 
Costa Monteiro)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gado o Advogado Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo E-RR — 3.053-75, da 2* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Embargos opostos à decisão da Egré
gia P Turma

Embargantes: Cia. Uultragaz S.A. e 
orlando Francisco Sales (Advogados: 
Dr. José Eduardo Bulcão de Moraes e 
Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Embargados: Os mesmos
Resolveu-se não conhecer de ambos cs 

embargos, unanimemente. Falou pelo 2° 
embargante o Advogado Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo.

Processo E-RR — 3.355-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Embargos opostos h. decisão da Egré

gia 3® Turma
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Embargante: Casimiro Alves Ramos 
(Advogado: Dr. José Torres das Neves)

Embargado: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. (Advogado: Dr. Luiz Car
los Bettiol)

Resolveu-se, contra o voto do Excelen
tíssimo Senhcr Ministro Coqueijo Costa, 
conhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los, determinando a remessa dos au
tos à Egrégia Turma de origem para que 
aprecie a revista quanto à integração 
das gratificações semestrais no 13? salá
rio, unanimemente. Os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia 
e Lima Teixeira entendiam dever ser jul
gado, desde logo, o mérito. Deu-se por 
impedido o Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa. Falou pelo embargante o Advoga
do Dr. José Torres das Neves.

Processo E-RR — 3.130-75, da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Mirristro Hilde
brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 3* Turma

Embargante; Perivaldo Barbosa Cai- 
mon (Advogado: Dr. José Torres das 
Neves)

Embargada: Petró’eo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS — SERTEL/2 (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
em parte dos embargos; no mérito, pelo 
voto de desempate, recebê-los para resta
belecer a v. decisão regional, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Hilde
brando Biságlia, relator; Lomba Ferraz, 
Fernando Franco, Starling Soares, Mo
zart Victor Russomano. Rezende Puech e 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Ary Campista. Fa
lou pelo embargante o Advogado Doutor 
José Torres das Neves e pela embarcada 
o Advogado Dr. Cláudio A. F. Penna 
Fernandez.

Processo E-RR — 3.012-75, da 5a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos'opostos à decisão da Egré
gia 3» Turma

Embargantes: Walter Vasconcelos de 
Meirelles e outros (Advogdaa: Dra. Cléa 
Seabra Alves)

Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, recebê-los para restabelecer 
a v. decisão regional, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Hildebrando Biságlia, Fernando 
Franco, Starling Soares, Mozart Victor 
Russomano, Luiz Roberto de Rezende 
Puech e Coqueijo Costa. Falou, pelo em
bargante o Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo E-RR — 2.335-75, da 5» Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 2? Turma

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A 
— PETROBRAS — RPBa (Advogado: 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez)

Embargado: Manoel Nascimento dos 
Santos (Advogado: Dr. José Carlos de 
Souza)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Lomba Fer
raz, revisor, Hildebrando Biságlia, Co
queijo Costa, Luiz Roberto de Rezende 
Puech, Fernando Franco, Mozart Victor 
Russomano e Starling Soares.

Processo E-RR — 3.128-75, da 5* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 1* Turma

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — SERAB (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

Embargados; Mário .Conceição Costa e 
outros (Advogado; Dr. Ulisses Riedel de 
Resende)

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gado o Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR — 3.125-75, da 5» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 2? Turma

Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa (Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira)

Embargado: Antonio Batista Ferreira 
(Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Lomba Fer
raz, revisor, Hildebrando Biságlia, Fer
nando Franco, Starling Soares, Mozart 
Victor Russomano, Luiz Roberto de Re
zende Peuch e Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargado o Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR — 3.463-75, da 5* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar
bosa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Embargos opostos à decisão da Egré
gia 2 a Turma

Embargante- Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RLAM (Advogado: 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez)

Embargada: Alice Pereira (Advogada: 
Dra. Marimlva S. de Barros)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, rejeitá-los, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Fernando Franco, Hildeb~ando 
Biságlia, Starling Soares, Mozart Victor 
Russomano, Luiz Roberto de Rezende 
Puech e Coqueiio Costa.

Processo E-RR 3232-75 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech.
Embargos opostos à decisão da E. l.a 

Turma.
Embargante: Sociedade Técnica de Fun 

dições Gerais S. A. (Advogado Dr. Joel 
Mello Trindade).

Embargados: Luiz Dias Venâncio e ou 
tros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gado o Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo E-RR 2664-75 da 4.a Região
Reiator: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz.
Embargados opostos à decisão da E. 

2.a Turma.
Embargante: Julio Cesar Silva da Ro

cha (Advogado Dr. José Alberto Couto 
Maciel).

Embargado: Banco Expansão Indus
trial de São Paulo S. A. (Advogado Dr. 
Paulo Asnis).

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebe-los, em 
parte, para determinar o pagamento das 
horas extraordinárias excedentes de oito, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Minis
tros Hildebrando Bisaglia, Ary Campis
ta, Alves de Almeida, Orlando Coutinho 
e Juiz Vieira de Mello. O Tribunal re
solveu mais, julgar desde logo o mérito, 
unanimemente.

Processo E-RR 3457-75 da 1.» Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho.
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Bar

bosa.
Embargos opostos à decisão da E. 1.* 

Turma.
Embargante: Fundação Getúlio Vargas 

(Advogado Dr. Hdélio Martins).
Embargado: Jorge Scévola Semeno- 

vitcn (Advogado Dr. Rubem José da Sil
var.

Resolveu-se não conhecer dos embargos 
unanimemente. Falou pelo embargado o 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
e pelo Embargante o Advogado Dr. Hdé- 
lio Martins.

Processo TST-MA 9205-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares.
Matéria Administrativa.
Assunto: Fernando Ramos de Mene

zes — Técnico Judiciário, classe “A”, re

quer adicional por tempo de serviço.
Resolveu-se negar provimento ao re

curso, unanimemente. Deram-se por im
pedidos os Exmos. Srs. Ministros Mozart 
Victor Russomano e Hildebrando Bisa
glia.

Processo AG-RR-44-76 da 5a Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva.
Agravo Regimental.
Agravante: José Barbosa da Silva 

(Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) .

Agravada: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado Dr. Carlos Moreira de 
Luca).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo AG-AI-821-76 da 2? Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva.
Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Regional Centro Sul — 9.a Divi
são — Santos-Jundiaí) (Advogado Dr. 
Roberto Benatar).

Agravado: José Francisco Viana.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AG-AI-841-76 da 5a Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. (Advogado Dr. Roberto Benatar).
Agravados: Angelo Fernandes Silva e 

outros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Resolveu-se negar provimento ao agra
ve, unanimemente.

Processo AG-RR-1232-76 da 5.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Adelma Fernandes dos Reis 

e outros (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende).

Agravado: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado Dr. Eduardo Costa).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-RR-2549-76 da 2.a Re
gião

Reiator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva.

Agravo Regimental.
Agravante: Banco do Brasil S. A. 

(Advogado Dr. José Maria de Souza 
Anarade).

Agravado: Geraldo Monteiro dos San
tos (Advogado Dr. Ulisses R. de Resen
de) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI-507-76 da l.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7a Divisão — Leopoldina (Ad
vogado Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gel).

Agravado: Heitor de Almeida Schnei- 
der (Advogado Dra. Alice Alves da Sil
va) .

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AG-AI 737-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 

Costa.
Agravo Regimental.
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — 7.? Divisão — Leopoldina (Ad
vogado Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gel,.

Agravados: Landolfo Fonsêca Sobrinho 
e outros (Advogado Dr. José da Fonse
ca Martins).

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido 
o Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa.

Processo E-RR 383-75 da 1.» Região 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de 

Melro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortuna- 

to Peres Júnior.
Embargos opostos à decisão da E. l.a 

Turma.
Embargante: Sindicato dos Emprega

dos no Comércio do Est. da Guanabara 
(Advogado Dr. José Torres das Neves).

Embargada: Sarah Pinto de Lemos 
(Advogado Dr. Ernesto Machado).

Resolveu-se retirar o feito de pauta 
para que o embargante pronuncie-se so
bre os documentos juntados aos autos, 
ho prazo de cinco dias. Deu-se por impe

dido o Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa. 
Encerrou-se a Sessão às dezenove ho

ras.
Brasília, 28 de março de 1977. — Nau- 

rij. Crivara Lôbo, Subsecretária do Tri
bunal.

PRIMEIRA TURMA
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS SRS. MINISTROS EM 11 DE 

ABRIL DE 1977
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hil- 

debrandb Bisaglia
AI-3.830-76

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 6a Região 
Agravante — José Ferreira da Shva 

Agravado — Manoe. Mariano Fran
cisco

Advogados — Drs. Renato Burgos e
Vani de Souza Barros

AI-120-77
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agravante — Manoel Lopes da Silva
Agravado — Bucka Spiero Comércio, 

Indústria e Importação S.A.
Advogados — Dr. Ulisses Riedel de 

Resende e
AI-224-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3a Região

Agravante — Companhia Ultragaz 
S. A.

Agravado — Paulo Hanilson de Oli
veira

Advogado — Dr. Ernani L. S. Cas
tro

AI-379-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agravante — Banco Mercantil de São 

Paulo S.A .
Agravado — Pedro dos Santos Cata- 

rino
Advogado — Dr. Décio J. B. da Silva

AI-439-77
Agravo de Instrumento de despacho dó 

Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agravantes — Darci Pousada Barros e 

outros
Agravado — BANSULVEST — Banco 

de Investimentos S.A.
Advogados — Drs. Rubens de Men

donça e Waldyr Pedro Mendicino
AI-796-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1a Região 

Agravante —Rede Ferroviária Federal
S.A. — 7.a Divisão — Leopoldina

Agravadas — Nelson Carvalhares e 
outros

Advogados — Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho e Guaraci Francisco Gon- 
ça.ves

RR-290-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recte. — General Motors do Brasil 

S. A.
Recdo. — Pedro Lucas
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Simonita F. Blikstein
RR-392-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Pantaleão Batista
Recdo. — Confecções Wolens S. A.
Advogados — Drs. Alino da Costa

Monteiro e Eduardo Gomes Gil
RR-574-77

Recurso de Reservista de decisão do 
TRT da 2a Região

Recte. — General Motors do Brasil 
S. A.

Recdo. — José Elias de Freitas
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Irineu Edison Maranesi
RR-829-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Loreni Amândio
Recdo. — Siderúrgica Riograndense 

S. A.
Advogados — Drs. Dilma de Souza e 

Ricardo Leão
RR-1.026-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 3a Região

Recte. — Banco Itaú S.A.
Recdo. — Aureliano Nestor Veado Fi

lho
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Advogados — Drs. Paulo Henrique de 
C. Chamon

RR-1.027-77
Recte. — Anor Bufer Maciel
Reodo. — Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogados — Drs. Ordélio Azevedo 

Sette e Marco Aurélio Pinto
Relator — Exmo Sr. Ministro Lima 

Teixeira
AI-1.713-76

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2* Região

Agravante — JODEMA — Ferragens, 
Material de Construção e Cereais Ltda.

Agravado — José Sérgio Pires
Advogados — Drs. Angílberto F. Lou- 

renço Rodrigues e Joaquim d'a Silva Pi
res

AI-118-77
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agravante — Carlos do Nascimento de 

Sá
Agravado — Hospital das Clínicas d» 

Faculdade de Medicina da universidade 
São Paulo

Advogados — Drs. ,Tsuyoki Mori e Gil- 
da Parreira

AI-166-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Pres. do TRT da 2a Região
Agravante — Gilberto Rodrigues da 

Cruz
Agravado — SORECO — Sociedade 

<ie Revestimentos e Construções Ltda.
Advogados — Drs. Tsuyoki Mori e 

Fernando Plastino Neto
AI-3V7-77

Agravo de Instrumento de despacho do
Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agravante — Antônio Mussi
Agravado — Cobrasma S. A. Indús

tria e Comércio
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
AI-437-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2a Região

Agravante — José Bonifácio Rodri
gues Cruz

Agravado — Ar no S.A. — Indústria 
e Comércio

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Jair Primo Guertnandi

RR-793-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Pres. do TRT da Ia Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7a Divisão — Leopoldina
Agravados — Ivanildo Rossin Nasci

mento e outros
Advogados — Drs. Paulo Rodrigues 

Sobrinho e Divani Queiroz Alves
RR-94-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — General Motors do Brasil 
S. A.

Recdo. — Antônio Béjio e outros
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Simonita F. Blikstein
RR-283-77

Recurso de Revista de decisão ^o TRT 
da 2a Região

Recte. — Placedino AranteS
Recdo. — Jerônimo Modesto
Advogados — Drs. Emmanuel Carlos e

Aristides Rodrigues Mattar
RR-390-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recte. — Mercantil Finasa — Crédi
to, Financiamento e Investimento S. A.

Recdo. — Maria Alves Portes
Advogados — Drs. Heitor da Gama

Ahrends e José Torres das Neves
RR-572-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Nilton Castro Maga hães
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antônio Miguel Pereira
RR-681-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recte. — Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo

Recdos. — May Aoun e outros
Advs. — Drs. Marigildo de Camargo 

Braga e Raul Schwinden

RR-1.023-77
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recte. — UNIBANCO — Banco de 

Investimento do Brasil S.A.
Recdo. — Nilo Canhadas
Advogados — Drs. Francisco José 

Marcondes Evangelista e Alcindo Jesus 
Rodrigues da Costa

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida.

AI-1.312-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região.

Agravante — Condomínio do Edifício 
São Benedito.

Agravado — Augusto Trostorf.
Advogado — Doutor Jayme Borges 

Gamboa.
AI-117-77

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Sérgio Barbosa Lima.
Agravado — Frangofrito Chicken-in 

S. A.
Advogados — Doutores Sérgio Mello 

Schreiner.
AI-165-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Alfaiataria Tomaso — do 
Tomaso Greco.

Agravado — Giovani Vigilante.
Advogados — Doutores Léo Pedro 

Fanti e Vicente de Paulo Tescari.
AI-376-77

Agravo de Instrumento de , despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Carlos Alberto Pedro- 
so.

Agravado — Indústrias Texteis Bar- 
bero S. A.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Hélio Rosa Baldy.

AI-436-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Singer Sewing Machine 
Company.

Agravado — Wilson Padovani e ou
tros.

Advogados — Doutores Antonio Car
los Viana de Barros.

AI-568-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — José Pereira Reymão Fi
lho.

Agravado — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Advogados — Doutores Darmy Men
donça e José Alves dos Santos.

RR-59-77
Recurso de Revista de decisão do Tri

bunal Regional do Trabalho da 1» Re
gião.

..ecorrente — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7? Divisão — Leo
poldina.

Recorridos — Accácio da Silva Mala 
Filho e outros.

Advogados — Doutores Ary Alves de 
Moraes e Manoel Januário Lopes Es
querdo.

RR-98-77
Recurso de Revista de decisão oo

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — Ademir Mans.
Reco; rido — Banco Mercantil de São 

Paulo S. A.
Advogados — Doutores José Tôrres 

das Neves e Cássio Mesquita Barros Jú
nior.

RR-328-77
Recurso de Revista de decisão ao

Tribunal Regional do Trabalho da 
4? Região.

Recorrente — TERUSKJN — Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliá
rios.

Recorrido — Carlos Alberto Piccardo 
Nin.

Advogados — Doutores Paulo Serra e 
José Tôrres das Neves.

RR-571-7
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
Recoridos — Antonio Alves da Silva 

e outro.
Advogados — Doutores João Evange

lista Ferraz e Claudlnel Nacarto.
RR-676-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Recorrentes — José Nilson Cruz e ou
tros e FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anônima.

Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e José Célio de Andrade.
RR-917-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
5? Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Recoridos — Osvaldo de Souza e ou
tros.

Advogados — Doutores Eduardo Silva 
Costa e Renato Alberto dos Humildes 
Oliveira.

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

AI-7-77
Agravo de Instrumento de despachn 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravados — Oswaldo Simões Lobeiro 
e outros.

Advogados — Doutores Antonio Mi
guel Pereira e Ulisses Riedel de Resn- 
de.

AI-126-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2a Região.

Agravante — Mario Archimedes Ai- 
changelo Garaldi.

Agravado — OFASA — Organização 
Imobiliária e Administradora Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutores Rubens Ca
margo Alves e Sérgio Cioffl.

AI-310-77
Agravo de Instrumento de despach# 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Ag avante — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Regional Centro- 
Sul — 10* Divisão Operacional — No
roeste.

Advogados — Accácio Irineu dos San
tos e outros.

Advogados — Doutores Jane Bianchl 
e José Carlos Hernandes Holgado.

AI-384-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região.

Agravante — Fazenda São Luiz dos 
Coqueiros.

Agravado — Maria Silvia Aparí- 
cio.

Advogado — Doutor Edson Flausi- 
no Silva.

AI-563-77
Agravo de Instrumento de despacha 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Mario Rodrigues Au
gusto.

Agravado — Sugestões Literárias So
ciedade Anônima.

Advogado — Doutor José Roberto Vi
nha.

AI-807-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravantes — Miquelina Ferreira da 
Costa e outra.

Agravado — Bar e Restaurante Josef 
(Bar e Restaumate Árabe Brasileiro).

Advogados — Doutor Sérgio Mello 
Schreiner.

RR-301-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Recorrente — Clemente Ferreira da 
Silva.

Recorrido — Fábrica Itatiaia de Teci
dos S. A.

Advogados — Doutores Luiz Thomaz 
de Miranda Cunha e Fernando Ma
chado da Silva.

RR-418-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrentes — SPAL — Industrias de 
Refrescos Sociedade Anônima e Trans
portadora Momentum S. A

Recorrido — Abílio Passos.
Advogados — Doutores Edison Giurno 

e José Aranda Gabilan.
RR-580-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Recorridos — Cesar Rodrigues Alves 
e outros.

Advogados — Doutores Yvan de Gus
mão França Baptista e Nydia G. P. 
Teixeira.

RR-909-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS.

Recorrido — Antonio Santos Soares.
Advogados — Doutores Cleide Blanco 

de Almeida e Juarez Teixeira.
RR-1.075-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1’ Região.

Recorrentes — Oswaldo Serafim Areia 
e outro.

Recorrido — Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Advogados — Doutores Celestino da 
Silva Júinor e Romar Pereira Mat
tos.

RR-1.080-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Recorrente — UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros Sociedade Anô
nima.

Recorrido — Cláudio Roberto Durval 
Motta.

Advogados — Doutores Manuel Ca- 
listo Teixeira Pettito e Eugênio Roberto 
Haddock Lobo.

Relator — Exmo. Senhor Ministro Si
mões Barbosa.

AI-3.831-76
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trablho da 6* Região.

Agravante — Usina União e Indústria 
S. A.

Agravados — Maria Dolores Men
donça e outros.

Advogados — Doutores Carlos Eduar
do de Castro Duarte e João J. Ban
deira.

AI-121-77
Agravo de Instrumento de despacno 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Herculano Acacio Ga
briel.

Advogados — Doutores América de Je
sus Rodrigues e Ulisses Riedel de Resen
de.

AI-227-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agi avante — INDUSTAM — Indús
tria de Artefatos de Metal Sociedade 
Anônima.

Agravado — Danilo Horta Nonato le 
Oliveira.

Advogados — Doutores Afrânio Vieira 
Furtado e J. Cavalcanti.

AI-228-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região.

Agravante — INDUSTAM — Indústria 
de Artefatos de Metal Sociedade Anô
nima.

Agravado — Danilo Horta Nonato de 
Oliveira.

Advogados — Doutores Afrânio Vieira 
Furtado e J. Cavalcanti.

AI-440-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — Antonio Matias.
Agravado — SIRMAL — Sociedade In

dustrial de Refrigeração e Máquinas Li
mitada.

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região.

Acjvogados — Doutores Euds da Silva 
Pimenta.
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AI-798-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região.

Agravante — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRÁS.

Agravado — Ida Gisiovice Dia da Sil
va Rego.

Advogados — Doutores Hélio de Fi
gueiredo Caldas e Eugênio Roberto H. 
Lobo.

RR-291-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Luiz Vicente Deziró.
Advogados — Doutores José Célio de 

Andrade e Ulisses Riedel de Resende.
RR-394-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Recorrente — ORBRZM Sociedade 
Anônima — Organização Riograndense 
de Serviços.

Recorrido — Mozart Bueno.
Advogados — Doutores João Paulo 

Campagner e E’lida Rodrigues Cos-I 
ta.

RR-575-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2? Região.

Recorrente — General Motors do Bra
sil S. A.

Recorridos — Célio Zaparoll e outros.
Advogados — Doutores Carlos H. Z. 

Mazzeo e Simonita F. Blikstein.
RR-830-77

Recurso de Revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
4* Região.

Recorrentes — Maria Jussara Ferreira 
Henika e Produtos Sociedade Anônima — 
Indústria Mecânica de Precisão.

Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Luiz Garcia Neto.
RR-1.025-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
3» Região.

Recorrente — Vai ter Moreira Icaral.
Recorrido — Diário de Minas Socie

dade Anônima.
Advogados — Doutores Mauro Thibau 

da Silva Almeida e João Batista An
tunes de Carvalho.

RR-1.028-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3» Região.

Recorrente — Francisco de Melo.
Recorrido — Cruzeiro do Sul — So

ciedade Corretora de Valores Mobiliários 
Ltda.

Advogados — Doutores Cássio Gonçal
ves e Affonso de Ligori Zuim.

Brasília, 13 de abril de 1977. — Jorge 
Aloise, Secretário da 1* Turma.

SEGUNDA TURMA
Processo — RR — 578-77

Recorrente: Chrysler Corporation do 
Brasil

Recorrido: Edvaldo A. de Souza e ou
tros.

Despacho
Investe a recorrente contra a decisão 

que mandou incluir na remuneração dos 
repousos as horas extras habitualmente 
trabalhadas pelo emprego.

A decisão atacada, todavia, encontra 
lastro no Prejulgado n? 52, deste Tri
bunal .

De acordo com o artigo 99 da Lei .. 
5.584-70 denego seguimento ao recurso.

Intime-se.
TST, 12 de abril de 1977. — Orlando 

Coutinho, Ministro Relator

TERCEIRA TURMA
DECIMA AUDIENCIa DE

DISTRIBUIÇÃO REALIZADA NO DIA 11 
DE ABRIL DE 1977

RELATOR — MINISTRO VIEIRA DE 
MELLO

AI — 1.154-76
Agravante — Fundação das Pioneiras 

Sociais
Advogado — Aloysio João Cardoso 

Corrêa

Agravado — Denize Bruno Frazãc
Advogado — Fernando Ribeiro Coelho

AI — 115-77
T^ravante — Petrbieo Brasileiro S.

A. — Petrobrás
Advogado — Ruy Jorge Caldas Perei

ra e Caludio A. F. Penna Femandez
Agravado — Eduardo Barbosa Sampaio
Advogado — Rubens Mario de Macé- 

do
AI — 163-77

Agravante — Luiz Antonio Ferreira da 
Silva

Advogado — José Torres das Neves
Agravado — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A.
Advogado — Waldyr Pedro Mendicino

AI — 36Q-77
Agravante —Banco Itaú S. A.
Advogado — Clemente Silveira de Poi- 

va
Agravado — Teresa Cristina Garcia 

de Menezes
Advogado — Luiz Antonio B. Loren- 

zoni
AI — 434-77

Agravante — Mario Juilo Monegatti
Advogado — Paulo Rugeri
Agravado — Orniex S. A. — Organi

zação Nacional de Importação e Expor
tação

Advogado — J. Granadeiro Guima
rães

AI — 566-77
Agravante — Osvaldo Costa
Advogado — Fernando de Oliveira 

Coutinho
Agravado — Banco do Brasil S. A.
Advogado — Nivaldo Ary Nogueira

RELATOR — MINISTRO VIEIRA DE
Mh.I >TX~1

Revisor — Ministro Barata Silva
RR — 5.268-76

Recorrente — Tabajara S. A. — Cré
dito Imobiliário

Advogado; — Isaac Peneira da Silva
Recorrido — Manoel Feliciano Mala 

de Souza
Advogado — Vicente Cabral de Britto

RR — 323-77
Recorrente — Nedi Maria DeVOsto
Advogado — Alino da Costa Monteiro
Recorrido — Indústria de Roupas 

Renner S. A.
Advogado — Danfcwart K. Knaepper

RR — 422-77
Recorrente — Moto veículos Penhense 

S. A.
Advogado — Haydee Marta Roveratti
Recorrido — Jurandy Gel de Oliveira
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
RR — 584-77

Recorrente — Telecomunicações do 
Rio de janeiro S. A. — Telerj

Advogado — Sérvulo José Drumond 
Francklin

Recorridos — Wilson Fernandes e ou
tro

ádvugado — Carlos Edgard Morltz
RR — 623-77

Recoi imtc — Portu Vieira Borges
Advvgauc — Luiz Ulisses do Amaral 

de Paull
Recorriuo — Pluma — Coafi to e Tu

rismo S. A.
Advogaao — José Luiz i iomé de Oli

veira
RR — 914-77

Recorrente — Petróleo BrasVelrao S. A. 
— Petrobrás

Advogado — Rosilda Laoerla
Recorrido — Dilce Muniz Anurade 

Cunha
Adregado — Ulisses Riedel de Resen

de
Relator — Ministro Barata Silva
AI — 1.311-76

Agravante — Telecmunicações de São 
Paulo S. A. — Telesp

Advogado — Luiz Maurício Souza San
tos

Agravado — Antonio dos Santos Filho
Advogado — Adamastor Ferreira da 

Silva
AI — 116-77

Agravante — Crellsul S. Al — Crédi
to, Financiamento e Investimentos 
eflsnulrEU8TelJnu

Agravado — Ney Celli Filho
AI — 164-77

Agravante — Orlando Sobrinho e ou
tros

Advogado — Maria Cecília de Saies
Agravado — Companhia Docas de 

Santos
Advogado; — Klaus Menge

AI — 362-77
Agravante — Indústrias Termo Me

cânicas Tempo Ltda.
Advogado — Ezío Baptista
Agravado — Lenlison Francisco Gue

des
AI — 435-77

Agravante — Waldemar Silva Para
guaio

Advogado — Roberto Otaviano Nasci
mento

Agravado — Metalrádio S.A.
AI — 567-77

Agravante — Construtora de Distila- 
na Dedíni S. A.

Advogado — Décio J. B. da Silva 
Agravado — Flory Modoio e outros
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
Relator — Ministro Barata Silva
Revisor — Coqueijo Costa
RR — 1-77

Recorrente — Instituto ae Energia 
Advogado — Márnlo Fortes de Barros 
Recorrido — Wagner José Meirelles
Advogado — Gilberto SanfAnna

RR 326-77
Recorrente — Banco Itaú S/A
Advogado — Norma Leal Podolsky 

Paes
Recorrido — Renan de Oliveira
Advogado — José Torres das Neves

RR 570-77
Recorrente — SBIL — Segurança Ban

cária e Industrial Ltda
Advogado — José Argemiro Pinto
Recorrido — Joel Serafim aa Silva
Advogado — Carlos Ramiro de C. Lou

reiro
RR 673-77

Recorrentes — Itiro Ikeda e outros
Advogado — Ulisses Riedel de Resende
Recorrido — Centrais Elétricas de São 

Paulo S/A — CESP
Advogado — Joaquim da Silva Mendes

RR 916-77
Recorrentes — Petróleo Brasileiro S/A 

— Petrobrás e Edson Ribeiro de Carvalho
Advogados — Zélia Pacheco e Ulisses 

Riedel de Resende
Recorridos — Os Mesmos

RR 908-77
Recorrente — Banco Halles S/A
Advogado — Hugo Mósca
Recorrido — Carlos Dantas de Sanf 

Ana
Advogado — Acrísio de Moraes Rego 

Bastos
Relator — Coqueijo Costa

AI 1-77
Agravante — Indústria Metalúrgica 

Steila Ltda
Auvogado — Cássio Mesquita Barros 

Júnior
Agravado — Valmor Jaco Goedert
Advogado — João José Sady

AI 123-77
Agravante — Hermes Morete
Advogado — Ulisses Riedel de Resende
Agravado — Grolier Comércio e Im

portação de Livros Ltda.
Advogado — Granadeiro Guimaraes 

AI 285-77
Agravante — Madenor S. A. — In

dústria de Madeiras Sintéticas e Estabi
lizadas

Advogado — Luiz Carlos Alencar Bar
bosa

Agravados — Edmar Scarton e João 
Matos Neto

Advogado — Raytíiundo de Freitas Pin 
to

AI 381-77
Agravante — Mauá — Companhia de 

Seguros Gerais
Advogado — J. Granadeiro Guimarães
Agravado — José Carlos da Silva Cons- 

so
Advogado — Harry J. Levin

AI 560-77
Agravante — Banco do Estado de Mi

nas Gerais S. A.
Advogado — Jesus de Godoy Ferreira
Agravado — Fernando de Souza Cruz
Advogado — Haroldo de Castro Fonse- 

ca
AI 801-77

Agravante — Benedito Guido Barbosa 
e outros.

Advogado — Almlr Pazzianotto Pinto.
Agravado — Hoechst do Brasil Quími

ca e Farmacêutica S. A.

Advogado — Décio J. Borges da Silva
Relator — Coqueijo Costa
Revisor — Ary Campista

RR 293-77
Recorrente — General Motors do Brasil 

S. A.
Advogado — Carlos H. Z. Mazzeo 
Recorrido — José Luiz Veronezzi 
Advogado — Simonita F. Blikstein

RR 397-77
Recorrentes — Carmelito Nunes Quin- 

tana e outros
Advogado — Marilene Somnitz Mar

tins
Recorrido — Indústria de Celulose Bor- 

regaard S. A.
Advogado — Lúcio Sérgio Mascarenhas

RR 577-77
Recorrentes — Genésio Justino de Frei 

tas e Irmãos Abreu S. A.
Advogado — Ulisses Riedel de Resende 

e Durval Emilio Cavallari
Recorridos — Os mesmos

RR 581-77
Recorrente — Barbacena — Pecuária, 

Indústria e Comércio Ltda.
Advogado — Ary Valentim de Moraes
Recorrido — Arildo Machado de Araújo
Advogado — Karlúcio Primo

RR 834-77
Recorrentes — Banco Nacional S. A.

e Nestor da Silva Castilho
Advogados — Vera Zulma A. Estrazu- 

las e José Torres das Neves.
Recorridos — Os mesmos.

RR 1070-77
Recorrente — Estado Federado da

Bahia
Advogado — José de Oliveira Simões
Recorridos — Nilma Pereira Ramalho e

Outros
Advogado — André Barachislo Lisbôa
Relator — Ministro Ary Campista

AI 113-77
Agravante — Siderúrgica Coferraz SA.
Advogado — Salvador da Costa Bran

dão
Agravado — Amaro João de Araújo
Advogado — Semírames Alves Teixei

ra
AI 128-77

Agravante — Acacio Leme da Silva e 
Outros.

Advogado — José Torres das Neves 
Agravado — Banco Itaú S. A. 
Advogado — Riad Semi Akl

AI 359-77
Agravante — Irmãos Bochner Ltda.
Advogado — Valério Rezende
Agravado — Sindicato dos Empregados 

no Comércio de Niterói e São Gonçalo
AI 433-77

Agravante — Fivap S. A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos

Advogado — José Theodoro Alves de
Araújo

Agravado — Rosall Lopes da Silva
Aavogado — Valter Uzzo

AI 565-77
Agravante — S. A. Diário da Noite
Advogado — Luiz Carlos Amorim Ro- 

bortella
Agravado — Dinamérico de Campos

Aguiar Junior
Advogado — Mário Nakandakari

AI 886-76
Agravante — S. A. Frigorífico Anglo
Advogado — Umberto de Mello Carva

lho
Agravados — Antonio Pereira Morga- 

Iho e outros.
Advogado — José Carlos da S. Arouca 

e Alino da Costa Monteiro
Relator — Ministro Ary Campista
Revisor — Ministro Lomba Ferraz

RR 319-77
Recorrente — Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Advogado — Wilson Branco
Recorridos — Ley Nogueira Vaz e ou

tros
Advogado — Alino da Costa Monteiro

RR 421-77
Recorrente — Siderúrgica J. L. Ali- 

perti S. A.
Advogado — Emmanuel Carlos
Recorridos — Sérvulo Batista e Outro
Advogado — Ulisses Riedel de Resende

RR 583-77 '
Recorrente — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado — Cândido Guilherme Gaf- 

frée Thompson
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Recorrido — Teodora Sanchez Sanchez
Advogado — Francisco Costa Netto

RR 913-77
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás — RPBa.
Advogado — Manoel Machado Batista
Recorrido — Aderbal Cesar Paranhos 

Perez
Aavogado — Antonio Lizardo Coutinho

RR 1029-77
Recorrente — Companhia Agrícola e

Florestal Santa Bárbara
Advogado — Salvador Veldevino da

Conceição
Recorrido — José Francisco Duarte
Advogado — Jerônymo Brito da Cunha
Relator — Ministro Lomba Ferraz

AI 3829-76
Agravantes — Rosa Anastácia Romano 

e outra.
Aavogado — Adriana Romano
Agravado — General! do Brasil — Com

panhia Nacional de Seguros
Advogado — Nlvan Bezerra da Costa

AI 172-77
Agravante — Petrobrás Química Ferti

lizantes S. A. — Petrofertil.
Advogado — Manoel Machado Batista
Agravado — Suely Heyde Carvalho Ri

beiro
Advogado — Luiz Carlos Caymmi

AI 378-77
Agravante — Fundição Guaycurus Li

mitada
Advogado — Carlos Alberto Salomão
Agravado — José de Sá
Aavogado — Adiba Camis

AI 438-77
Agravante — Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo

Advogado — Gilda Parreira
Agravados — Cleonice Ribas e outras
Advogado — Valte Uzzo

AI 795-77
Agravante — Paes Mendonça S. A.
Aavogado — Carlos Alfredo G. Guima

rães
Agravado — Jorge Antonio Angelo Nas

cimento
Advogado — Edson Góes
Relator — Ministro Lomba Ferraz
Revisor — Ministro Vieira de Mello

RR 284-77
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado — José Célio de Andrade
Recorrido — José Carlos Meira
Advogado — Ulisses Riedel de Resende

RR 391-77
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado — Paulo Branda Femandez
Recorridos — Luiz José Machado e ou

tro
Advogado — Alino da Costa Monteiro

RR 573-77
Recorrente — Refinaria Nacional de 

Sal S. A.
Advogado — Leon Geisler
Recorridos — Cláudio Herculano e ou

tros
Advogado — Ulisses Riedel de Resen

de
RR 828-77

Recorrente — Dario Roat Moreira
Aavogado — Alino da Costa Monteiro 
Recorrido — Metalúrgica Scavone S. A. 
Advogado — Luiz Garcia Neto

RR 1024-77
Recorrente — Companhia Municipal

Transportes Coletivos
Advogado — João Evangelista Ferraz
Recorrido — Amaury Palermo
Advogado — Agenor Barreto Parente

RR 1076-77
Recorrente — S. A. Cotonifício Gávea
Advogado — Celso Alvares de Maga

lhães
Recorrido — Paulo de Oliveira
Advogado — Carlos Ramiro de Castro 

Loureiro
Brasília, 11 de abril de 1977 — Mário 

de A. M. Pimentel Júnior, Secretário 
da 3.a Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RO-AR-366-76

(Ac. TP — 1.997-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Clarice Senise — Advo
gada em causa própria.

Recorrida — Fundação Educacional do 
Distrito Federal — Advogado: Dr. Car
los Odorico Vieira Martins.

3.* REGIÃO
Despacho

A recorrente pretendeu propor ação 
rescisória, sendo essa indeferida, liminar- 
mente, porque nela se procura descons- 
tituír decisão já objeto de ação rescisória 
anterior, julgada improcedente, e não o 
acórdão proferido na primeira rescisó
ria.

Pretendia a recorrente repetir a res
cisória anterior e não promover rescisó
ria de rescisória.

O despacho liminar de indeferimento 
foi mantido em agravo regimental, e o 
acórdão neste proferido mereceu confir
mação em grau de recurso ordinário.

Interposto recurso extraordinário, nes
te se argüi violação do artigo 153, pa
rágrafo 4.°, da Constituição, sob funda
mento de que, em se tratando de nuli
dade declarável de ofício (§§ 1.® e 2.° do 
artigo 795, da CLT), possível a repetição 
da rescisória, desnecessária a rescisão do 
acórdão que julgou a rescisória ante
rior.

Não se denegou prestação jurisdicional 
(artigo 153, § 4.°, da Constituição), ape
nas se decidiu pela impossibilidade da 
rescisória em relação ao seu objeto.

Não ocorreu, pois, a violação apontada.
Por estas razões, indefiro.
Brasília, 4 de abril de 1977. — Renato 

Machado, Ministro-Presidente do TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrido para 

contra-arr azoar

RR-4.017-75 
Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Zenith Mesquita
À Dra. Alice Alves da Silva

SERVIÇO DE CADASTRAM ENTO 
PROCESSUAL

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Entrados no dia 11.4.77

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação .

(art. 543 — Código de Processo Ci
vil)

N’ 4390-77 - RR-1591-75.
Recorrente: Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos.
Recorrido: Waldomiro Justino de Oli- 

”eira.
N’ 4401-77 - RR-3298-76.

Recorrente: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A.

Recorrido: Mario Freire dos Santos e 
outros.

TF 4402-77 - RR-2264-76. ,
Recorrente: Unibanco — União de

Bancos Brasileiros S. A.
Recorrido: Mario Giuseppe Lanzillota 

e cutros.
N’ 4445-77 - RR-769-75.

Recorrente: Massa Falida da Panair 
do Brasil S. A.

Recorrido: Adalberto Alves e outros.
N’ 4472-77 - AI-2875-75.

Recorrente: Banco Real S. A. e Fun
dação Clemente Faria.

Recorrido: Líbano do Brasil Bahamed.
N’ 4504-77 - RR-2874-76.

Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Sind. Empregados Estabe

lecimentos Bancários de São Paulo.


